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INDICAÇÃO Nº 300/2022 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho do Valflor.   

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito Municipal, para que entre em entendimento com a 

Secretaria de Educação, para que seja realizado na Escola Municipal Pedro 

Antônio de Almeida, localizada na Estrada Brasílio Vieira, n° 121, bairro 

Sapateiro os seguintes reparos:  

 

 Manutenção dos portões de entrada;  

 Pintura da quadra;  

 Manutenção das calhas;  

 Troca das ferragens dos banheiros;  

 

 
 

 

 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 29 (vinte e nove) dias do 

mês de março de 2022. 

 

Prof. Carlos Shyton  

Vereador-CIDADANIA 
 


